
AN EXO l

FERI ULÁRIO DE CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

'l - Tempo de Cadastro CNPJ

2 - Número de animais recolhidas/atendidos no ano de 2021 (apresentar documentos
comprobatórios):

3 Número de animais adotados (apresentar documentos comprobatórios)

4 - Número de animais atendidas para procedimentos veterirlârios no ano de 2021 {apresentar
documentos comprabatórios):

5 Realização de eventos(apresentar documentos comprobatórios)

Totalde Pontos da O$C
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Tempo de existência Pontuação Pontuação OSC
OI a 03 anos 03 oantos  
04 a 08 anos 07 pontos 05 00nEos  
09 anos a cima 07 oontos  

Animais recolhidos/atendidos Pontuação Pontuação OSC
Acima de OI e abaixo de 24 animais 03 pontos  
Acima de 25 e abaixo de 49 aRi⑤ai$ C5 pontos  
Acima de 50 animais 07 pontos  

Animais Dados em Adocão Pontuação Pontuação OSC
Acima de 01 e abaixo de 24 animais 03 pontos  
Acima de 25 e abaixo de 49 animais 05 pontos  
Acima de 50 animais 07 00ntos  

Animais atendidos em
procedimentos veterinários

Pontuação Pontuação DSC

Acima de 01 e abaixo de 24 animais 03 pontos  
Acima de 25 e abaixo de 49 animais 05 pontos  
Acima de 50 animais 07 pontos  

Eventos 202e/2Q2] Pontuação Pontuação 0SC
0] {um)evento anual 03 oontos  
02 doi l eventos anuais 05 00ntos  
03 três ou mais eventos anuais C)7 pontos  



ANEXO ll

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES BATERIA

Declaro, em conformidade com Q art. 33, caput, incisa V, alínea "il", da Lei n' 13.019, de 2014, c/c

o art. 26, caput, incisa X, do Decreto no 8.726, de 2016, que a /Idem/flcação da organização da

sociedade civil -- OSC].

>' Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou

projotos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

Tianguá/CC, 09 de agosto de 2G22
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ANEXO lll

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, nos termos do art- 26, capuz, incisa IX, do Decreto Ro 8.726, de 2016,
que a /Idenffócação da organ/cação da soc/idade ç/v/f -- OSq e seus dirigentes não incorrem em
quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei no 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada O$C:

nacional;

governoV

Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território

Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
Náo tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou

entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qaa! será celebrado o termo de
fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, obsowadas
as exceções previstas no art. 39, caput, incisa IV, alíneas "a" a "c", da Lei no 13.0t9, de 20141

Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em
licitação e Impedimento de contratar com a aamtnistração, declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora e, por fim, declaração de Inidoneidade para participar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de

> Náo teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunalou Conselho de
Contas de qualquer esfera aa Federação, em decisão irrecorrivei, nos últimos 8(altos anos; e

> Não tem entra seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
itíeguiares ou rejeitadas pof Tribuna! ou Coosetho de Cortas de qualquer esfera da Federação, em
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (Dita) anastjulgada responsável por falta grave e habilitada para o
exercício do cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitaçáolou considerada
responsável por ato de improbídade, enquanto durarem os prazos estabelecidos no$ incisos 1, 1} e llldo
art. 12 da Lei Ro 8.429, de 2 dejunho de 1992.

Tianguá/CE, 09 de agosto de 2022
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ANEXO IV
MINUTA TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO NO 001/2022/SEUMA

O MUNICÍPIO DE TIANGUÁ (CE), pessoa jurídica de direito público interno, com
sede administrativa na Av. XV de Novembro, 378, inscrito no CNPJ sob o NO
07.735.178/0001-20. neste ato representado por seu Prefeito. Sr. Luiz Menezes
de Limo. por meio üo Secretário Municipal de Urbattismo e Meio AmbieR$e de
Mu içipiç gç jiangyê (CEI, inscrito no CNPJ sob o n. 07.735.178/0001-20. neste
ato representado por seu Secretário Municipalde Urbanismo e Meio Ambiente, Sr.
dARIa MARÇO ALVOS PONHA JUNIOR. doravante deaorninado Administração
Pública.

E a (nome da organização da sociedade civil), inscrita no CNPJ n' (identificar),
cora sede administrativa à Rua(endereços, Município de Tlanguá, ne$!e ato
representada por seu Presidente. Sr. (nome do presidente), doravante
denominada OSC.

RESOLVE celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente do Edital de
Chamamento Público no 001/202Z/SEUMA. tendo em vista o que consta do
Processo n' +** e em observância às disposições da Lei no 13.019, de 31 de julho
de 2014, do Decreto nc 8.726, de 27 de abril de 20t6, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO E FINALIDADE
O objeto do presente Termo de Fomento é a execução de (prometo - descrever) visando a consecução
de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à
Organização da Sociedade Civil(OSC), conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO
Para o alcance do objeto pactuado. os partícipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que.
independente de transcrição, é parte integt"ante e indissooiáve} do present:e Termo de Fomento, bem
como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam as partícipes
Subcláusula Única. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizadas por ofício e apostilamento,
excito quando coincidirem com alguma hipótese de termo aditivo previsto no ad, 43, capuz, Incisa !,
do Decreto Ro 8.726, de 2016, caso em que deverão $er normalizados por aditamento ao termo de
fomento, sendo vedada a alteração do objeto da parceria.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 12(doze} meses, a partir da data de sua
assinatura. podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições previstos,,no art. 55 da Lei n'
13.019, de 2014, e art. 21 do Decreto n' 8.726, de 2016:
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1. Mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada formulada nâ
30 (trinta) dias antes do $eu término, desde que autorizada pela Administração Pública e.
11. De ofício, por iniciativa dà Administração Pública, quando esta der causa a atraso na liberação do
recursos financeiros, limitada ao excito período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIRAS
1. Administração Pública:
R$ 264.000,00(duzentos e sessenta e quatro mil reais), à Gania da ação orçamentária, divididas em
12(doze} parcelas de igualvalor. iniciadas a partir da assinatura do contrato

A OSC deverá, obrigatoriamente, como contrapartida ao prometo orgaílizar e realizar dois eventos no
ano de 2022, com exposições de animais para adição e preenchimento de cadastro dos interessados
com o acompanhamento e aprovação da Vigilância Sanitária do Município.
Subcláusula Única. Não pode ser exigido da OSC depósito correspondente ao valor da contrapartida
em bens e serviços

ll. osc

111 - As despesas provenientes da execução deste Fomento serão custeadas por conta da Dotação
Orçamentária da Secretaria Municipalde Urbanismo e Meio Ambiente de Tianguá, do Orçamento do
exercício financeiro de 2022

Orgáo: 1401 SECRETARIA DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentárla: 01 SECRETARIA URBANISMO E MEIA AMBIENTE
Prol./Atividade: 2.119: MANUTENÇÃO DO CENTRO [)E BEM ESTAR ANIMAL.
Dotação: 3.3,9Q.39.00 OUTROS SERV. DE TERÁ. PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QuiNTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
A liberaçáo do recurso financeiro se dará em duas parcelas, em estrita conformidade com o
Cronograma de Desembolso, o qua! guardará consonância com a$ metas da parceria, ficando a
liberação condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no art. 48 da Lei Ro 13.0t9, de
2014, e no ar't. 33 do Decreto oo 8.726, de 2016.
Subcláusula Primeira. As parcelas dos recursos ficarão retidas até o saneamento das
impfcpriedades ou irfeguiafidades detectadas nos seguintes casos:
1. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebidas
11. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação das recursos ou o inadimplemento da OSC
em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomentou
lii, Quando a OSC deixar de adorar sem justa cativa suficiente as medidas saneadoras apontadas peia
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
$ubcláusula Segunda. A verificação das hipóteses de retenção previstas na Subcláusula Primeira
oconerá por meio de ações de monltoramento e avaliação, incluindo: : ,á;l'
1. A verificação da existência de denúncias aceitas; l.}./
11. A análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea "b" do iíEiso Ido $ 4' do art. 61 do
[)coreto Ro 8.726, de 2016;
lil. As medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de controle
interno e externole
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IV. A consulta aos cadastros e sistemas que permitam aferir a regularidade da parceria.
Subcláusula Terceira. Conforme disposto no incisa lido caput do art. 48 da Lei no 13.019, de 2014, o
atraso injustificado no cumprimento do metas pactuadas no plano de trabalho configura
inadimplemento de obrigação estabelecida no Termo de Fomento, no$ termos da Subcláusuta
Primeira, incisa 11. desta Cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados pelo Fundo Municipalda
Secretaria de Urbanismo e Meia Ambiente de Tianguá, serão mantidos na conta corrente específica
para o projeto.
Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária específica do Termo de Fomento
serão aplicados em cadernetas de poupança. fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto náo empregados na sua
finalidade.
Subcláusula Segunda. O$ rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão $er aplicados
no objeto deste instrumento. estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas
para os recursos transferidos.
Subcláusula Terceira. A conta referida no caput desta Cláusula será em instituição financeira
regulada/supervisionada Feio Banco Central, e as tarifas decoífeotes da abeKura e manutenção da
conta será de responsabilidade da OSC.
Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de
Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser
alocados no$ seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.
Subcláusula Quinta. Toda a movimentação de recursos será realizada mcdiante transferência
eletrõnica sujeita à identKicaçãa da beneficiário tirai e à obrigatoriedade de depósito em $ua conta
bancária, salvo quando autorizado o pagamento em espécie, devidamente justificado no plano de
trabalho, na forma do art. 38, $$ 1o a 4o, do Decreto no 8.726, de 2016.
Subcláusula Sexta. Caso o$ recursos depositados na conta corrente específica não sejam utilizados
no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. contado a partir da efetivação do depósito. o
Termo de Fomento será rescindido unilateralmente pela Administ:"ação Pública, salvo quando houver
execução parcial do objeto, desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado
pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da administração pública. na forma do
art. 34. $$ 3o e 4o. do Decreto no 8.726, de 2016.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES OA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OSC
O presente Termo de Fomento deverá $or executado fielmente pelas Partes, de acordo com as
cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua
Inexecução ou execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade alheia ao
objeto da parceria.
Subcláusula Primeira. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente
Instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à Administração Pública
cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

@
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Promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de Desembolso
constartto do plano de trabalho;
11. Prestar o apoio necessário e indispensávelà OSC para que seja alcançado o objeto do Termo
de Fomento em toda a sua extensão e no tempo devido;
111. Monitoras e avaliar a execução do objeto deste Termo de Fomento, por meio de análise das
informações, diligências e visitas in loco, por meio da Comissão de Monitoramento e avaliação
nomeada pela Portaria t ,396 de 04 de novembro de 2021, quando aecessáíio, zelaodo pelo alcance
dos resultados pactuados e pela corneta aplicação dos recursos repassados, observando o prescrito
na Cláusula Décimas
}V. Comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do o$o dos recursos púb ices ou
outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na legislação para
saneamento ou apresentação de esclarecimentos e informações;
V. Analisar o$ relatórios de execução do objeto;
VI. Analisar o$ relatórios de execução financeira, nas hipóteses previstas no$ ans. 56, capuz. e 60,
$3o; do Decreto no 8.726, de 20] 6;
VII. Receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo de
Fomenta, nos termos do art. 43 do Decreto no 8.726, de 2016;
Vlff. Designar como gestor da parceria o Sr. JARRO Mania ALVOS PONHA JUNIOR, que ficará
responsável pelas obrigações previstas no art. 61 da Lei Ra 13.019, de 2014, e pelas demais
atribuições constantes na legislação regente;
IX. Retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da
organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais
à população: por ato próprio e independentemente de autorização judicial. a fim de realizar ou manter
a execução das metas ou atividades pactuadas, nos termos do art. 62, inciso 1, da Lei Ro 13.019, de

X. Assumir a responsabilidade peia execução do restante dc Gueto previsto no piano de trabalho,
no caso de paralisação e inexecuçáo por culpa exclusiva da organização da sociedade civil. de modo
a evitar $ua descontinuidade, devendo $er considerado na prestação de contas o que foi executado
pela OSC até o momento em que a Administração Pública assumir essas responsabitldades, no$
termos do art. 62. 11. da Lei no 13.019, do 2014;
XI. Reter a !ibefaçáo dos recursos quando houver evidências de il"regularidade na aplicação de
parcela anteriormente recebida ou quando a OSC deixar de adorar $em justificativa suficiente a$
medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle interna ou
externo. comunicando o fato à OSC e fixando-lhe a prazo de até 3C (trlnta} dias para saneamento ou
apresentação de informações e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei Ro 13.019, de 2014, e
art, 61, $1o, do Decreto no 8.726, de 2016;
XII. Prorrogar de "ofício" a vigência do Termo de Fomento, antes do $eu término, quando der causa
a atraso na liberação dos recursos. limitado à prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos
[=ermos do aft. 55, parágra'fo único, da Lei Ro t3.0]9, de 2014, e do aft. 43: 1o, incisa ], do Decreto Ro
8.726, de 2016;
XIII. Publicar, no Diário Oficialdos Municípios. extrato do Termo de Fomentou

2014
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XIV. Divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis Q manter,
no seu sítio eletrânico oficial, o instrumento da parceria celebrada e $eu respectivo plano de trabalho,
nos termos do art. 10 da Lei Ro í3,Q19. de 20'14;
XV. Exercer atividade normativa. de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, inclusive,
se for o caso, reorientando as açõe$, de modo a evitar a descontinuidade das açõe$ pactuadas;
XVI. informar à OSC os ates normativos e orientações da Administração Pública que interessem à
execução do preseote Teimo de Fomento;
XVII. Analisar e decidir sobre a prestação de contas das recursos aplicados na consecução do
objeto do presente Termo de Fomento;
XVIII. Aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas necessárias à
exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial quando for

Subcláusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente
instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento. cabe à OSC cumprir as
seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:
1. Executar fielmente o oyeto pactuado. de acordo com as ctáusuias deste termo, a }egistaçáo
pertinente e o plano de trabalho aprovado pela Administração Pública, aditando todas as medidas
necessárias à carreta execução deste Termo de Fomento, observado o disposto na Lei no 13.019, de
2014. e no Decreto oo 8.726, de 2016;
If. Retirar da rua animais abandonados e em extrema necessidade, com disponibilização de
abrigo próprio temporário e posterior encaminhamento a lar adotiva ou, em casos de animais
comunitários, após tratamento, organizar o seu retorno à comunidade;
111, Manter os animais em abrigo próprio até que ocorra a adição responsávell
IV, Cuidar da Secretaria de Urbanismo e Meia Ambiente destes animais evitando a contaminação
de doenças endêmicas associadas ao abandono;
V. Realizar captura humanizada de animais que indiquem riscos potenciais de acidentes de
trânsito em vias públicasl
Vi. Trabalhar com o objetivo de nãa transformar a sede da OSC em um depósito de animais,
achando um tar para os mesmos e diminuir, assim, a situação de abandono e maus tratos, com
perspectivas de estabelecer ações e atividades de medidas de conscientizaçáo para controlar a
população de animais abandonados e mau tratadosl
Vii. Zelar pela boa qualidade das açõe$ e serviços prestados, buscando alcançar eficiência:
eficácia, efetívidade $oci8le qualidade em suas atividades;
VIII. Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo do Fomento em conta
bancária específica, em instituição financeira regulada/supervisionada pelo Banco Central. Inclusive os
resultados de eventualap:icação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do plano de
trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu objeto. observadas as vedações relativas à
execução das despesas;
IX. Não utilizar os recursos recebidos na$ despesas vedadas pelo art. 45 da Lei no 13,019, de

X. Apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da
Lei no 13.019/2014 e art. 55 do Decreto no 8.726. de 2016

b.';'~'' {'?

o caso

2014
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XI. Executar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens
públicos com obsewância aos princípios da legalidade, da legitimidade* da impessoafidade. da
moralidade, da publicidade, da oconomicidade, da eficiência e da eficácial
XII. Prestar contas à Administração Pública, ao término de cada exercício e no encerramento da
vigência do Termo de Fomento, nos termos do capítulo IV da Lei no 13.019, de 2014. e do capítulo Vll,
do Decreto Ro 8.726, de 2016;
Xttl. Responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a $er necessário à
execução do plano de trabalho, conforme disposto no incisa Vida art. 11, incisa 1, e $3o do aR. 46 da
Lei no 13.019, de 2014, inclusive pelas encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ónus
tributários ou extraordinários que incidam sobre o instrumonto;
XiV. Permitir o !ivre acesso do gestor da parceria, membros do Conseihc de Política Pública da
área, quando houver, da Comissão de Monitoramento e Avaliação e servidores do Sistema de
Controle Interno do Município e do Tribunalde Contas do Estado, a todos os documentos relativos à
execução do objeto do Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do prometo. permitindo o
acompanhamento in !oco e prestando todas 6 quaisquer informações solicitadas;
XV. Quanto ao$ bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de
Fomento:

Utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuadol
b. Garantir sua guarda e manutenção;
c. Comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer daílo que os bens vierem a so&er;
d. Arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda conservação, manutenção e
recuperação dos bensl
e. Em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao conhecimento
da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência à Administração Pública; além da
proposta para reposição do bem. de competência da OSCI
f. Durante a vigência do Termo de Fomento, somente movimentar os bens para fora da área
Inicialmente destinada à sua instalação ou utilização mediante expressa autorização da Administração
Pública e prévio procedimento de controle patrimonial.
)(Vi. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Teimo de Fomento, restituir à
Administração Pública os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogávelde 30 (trinta) dias. conforme art.
52 da Lei no 13.019, de 2014;
XV!!. Mantem, durante 3 execução da pafceíia, as mesmas condições exigidas nos &ít. 33 e 34 da Lei
no 13.019. de 20141
XVIII. Manter registros. arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a este
Termo de Fomento, pelo prazo de lO (dez) anos após a prestação do contas, conforme previsto no
parágrafo único do aR. 68 da Lei Ro 13.01g, de 2014;
XIX. Garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom
desempenho das atividadesl
XX. Observar. nas compras e contratações de bens Q sewiços e na realização de despesas e
pagamentos com recursos transferidos pela Administração Pública. o$ procedimentos estabelecidos
nos amigos 36 a 42 do Decreto a. 8,726, de 2016; ⓕ
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XX!. incluir regularmente no sistema indicado pela Admirlistfaçãc Pública, as informações e os
documentos exigidos pela Lei n' 13.019, d0 2014, mantendo-o atualizado, e prestar contas dos
recursos recebidos no mesmo sistema;
XXll, Observar o disposto no art. 48 da Lei Ro 13.019, de 2014, para o recebimento de cada parcela
dos recursos financeiros;
XXIII. Comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o reglstro em cartório.
no$ termos do art. 26, $5o, da Decreto na 8.726, de 20161
XXIV. Divulgar na internet e em locais visíveis da sede soclalda OSC e dos estabelecimentos em
que exerça suas ações todas as informações detalhadas no art. f f, incisos la Vf, da Lei Federal Ro
13.019. de 2014;
XXV. Submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração do plano de
trabalho, na forma definida nesse instrilmento, observadas as vedações relativas à execução das
despesas;
XXVI. Responsabilizar-se exclusivamente polo gerenciamento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pessoal, Ros termos do af1:. 42, incisa XIX, da Lei Ro 13.0't9, de 2014;
XXVII. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo de Fomenta, o que náo
implica responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública quanto à inadimplência da
O$C em relação ao referido pagamento. aos ânus incidentes sobre o objeto da parceria ou ao$ danos
decorrentes de restrição à sua execução, nos termos do art. 42, inciso XX, da Lei no 13.019, de 20141
XXVIII. Quando for o caso. providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão
ambientalcompetente, da esfera municipal, estadual, do Distrito Federalou federale concessionária
de serviços públicos, conforme o caso, e nos t:ermos da legislação aplicável.
XXIX. Garantir o cumprimento da contrapartida em bens e serviços conforme estabelecida no plano
de trabalho.
XXX. Divulgar em suas atividades, competições, eventos, entrevistas e ações da OSC, mencionando
obrigatoriamente o nome do Município de Tianguá como parceiro e apoiadcr, bem como em seu sítio
"ia internet e redes sociais, em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exerça suas açoes.
XXXI. Utilizar a !ogomarca e Q brasão do município(Anexo V) em anúncios, panfletos, publicidade,
banners confeccionados pela OSC, contendo o nome do Município de Tianguá como parceiro e
apoiador.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO
Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições, exceto quanto ao seu
objeto. com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento,
devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do seu término, observado
o disposto Ros ans. 57 da Lei Ro í3.Gt9, de 20{4, e 43 do Decreto Ro 8,726* de 2016.
Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de
trabalho. desde que submetidos pela OSC e aprovados previamente pela autoridade competente.

CLÁUSULA NONA DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES
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A OSC adotará métodos usualmente y ilzados pelo setor privado para a realização de compras e
contratações de bens e serviços com recursos transferidos pela Administração Pública, sendo
facultada a utilização do portalde compras disponibilizado pela administração pública.
Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entro o valor previsto para realização
da despesa, aprovado no piano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e. caso o valor
efetivo da compra ou contratação soja superior ao previsto no plano de trabalho, deverá assegurar a
compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de
elaboração de relatório de que trata o art, 56 do Decreto Ro 8.726: de 2016, quando for o caso
Subcláusuta Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus
fornecedores e prestadores de serviços notas, :comprovantes fiscais, com data, valor, nome e número
de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou
prestador de serviço, e deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos,
contado do dia útilsubsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo
para a apresentação da prestação de contas.
Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados referentes às despesas realizadas no
sistema indicado pelo município, e deverá man④r a guarda dos documentos Originais pelo prazo de
doz anos. contado do dia útilsubsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso
do prazo para a apresentação da prestação do contas.
Subcláusula Quarta. Na gestão financeira, a OSC poderá:
! - Pagar despesa com data posterior à assinatura dc Termo de Fomento e infetiof a data término da
execução do termo de fomentou
ll - Incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da OSC,
inclusive os dirigentes. desde que exerçam açáo prevista no plano de trabalho aprovado, nos termas
da legislação cívele trabalhista,
Subcláusula Quinta. E vedado à O$C
1 . Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria;
11- Pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor deste
instrumento.
111- Pagar despesas com bens móveis e imóveis que não sejam de propriedade da OSC, pessoa
jurídica

$ubcláusula Sexta. É vedado à Administração Pública praticar aios de ingerência na seleçãa e na

contratação de pessoalpela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou
prestar serviços na referida organização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO
A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública por meio de açõe$
de monitoramento e avaliação realizadas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação nomeada pela
Portaria 1.396 de 04 do novembro de 2821, que terão cafáter preventivo e saoeador, objetivando a
gestão adequada e regular da parceria, e deverá ser registrada em sistema informatizado.
Subcláusula Primeira. As ações de monitoramento e avali:!ção serão realizadas de acordo com a Lei
Municipa15 250/2019 da parceria. «\
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.{ '2V.
Subcláusufa Segunda. No exercício das anões de monitoramento e ava:cação do cumprimento do
objeto da parceria, de acordo com a Lei Municipa15.250/2019 a Administração Pública:
1- Analisará a prestação de contas documental, de acordo com o plano de trabalho, emitindo
parece!" quanto ao cumprimento e legalidade das contas.
11- Emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos previstos na
legislação regente e neste instrumento, sobre. a conformidade do c mpíimertto do objeto e os
resultados alcançados durante a execução da presente parceria. para fins de análise da prestação de
contas anual, quando for o caso (art. 59 da Lei no 13.a19, de 2014, c/c art. 60 do Decreto na 8.726. de

111- Realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria. nas hipóteses em
que esta for essencialpara verKlcação do cumprimento do obie o da parceria e da alcance das metas
kart. 52 do Decreto Ra 8.726, de 2016)1
IV- Realizará, sempre que possível. nas parcerias com vigência superior a l (um) ano. pesquisa
de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na
avaliação da parceria celebrada e da cumprimento dos objetlvos pactuados, bem como na
reorientação e rto ajuste das metas e atlvidades definidas(art. 58, $2o. da lei n' 13.Q19, de 2Q14)1
V- Examinará o(s) rolatória(s) de execução do objeto e. quando for o caso, o(s) relatório(s) de
execução financeira apresentado(s) pela O$C, na forma e prazos previstos na legislação regente e
neste instrumento (art. 66, caput, da Lei no 13.019, de 2014, c/c ans. 55 e 56 do Decreto no 8.726, de

Vt- Deverá valer-se do apoio técnico de fisga: temático com conhecimento dos procedimentos e
das ações de proteção e bem-estar animal. (art. 58, $1'. da Lei n' 13.019. de 20141;
Vil- Poderá delegar campetêncla ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem
próximas ao localde aplicação dos recursos(art. 58, Slo, da Lei n' 13.019, de 2014)l
Vlll- Poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificação da alcance de resultados. incluídas as
redes sociais na Internet, apilcativos e outros mecanismos de tecnologia da informação(ar!. 51. $3',
da Decreto no 8.726, de 2016)le
IX Poderá valer-se do apoio dos conselhos municipais de políticas púttllcas da administração

Subcláusula Terceira. No caso de parceria financiada com recursos de fundo específico. o
monitoramento e a avaliação serão realizados pelo respectivo co velho gestor (art. 59, $2o, da Lelno
13.019, de 2014). Nesta hipótese, o monitoramento e a avaliação da parceria poderão $er realizados
por comissão de monítoramento e avaliação a ser constituída pelo respectivo conselho gestor,
conforme legislação especifica, respeitadas as exigências da Lei no 13.019, de 2014 e de seu
regulamento (art. 49, $5o, do Decreto no 8.726, de 2016)
Subcláusuta Quarta. A visita técnica in !oco, de que trata o i cimo !t! da Subcláusula Segunda, náo
se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela administração pública, pelos
órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas do Estado. A OSC deverá $er notificada
previamente no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita técnica in loco.
Subcláusula Quinta. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de
controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública
setorial eventualmente existente. A presente parceria estará também sujeita ao$ mecanismos de
controle socíalprevistos na legislação específica(art. 60 da Leí,rr llPa19, de 2014)
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